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LEI Nº 1321/1994 

 

Que cria o Pré-Escolar no Município de Passa 

Quatro. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica criado no âmbito do Município de Passa Quatro, de responsabilidade da Prefeitura 

Municipal, 4 (quatro) Pré-escolar I, 2 (dois) Pré-escolar II e 1 (um) Pré-escolar multisseriado. 

 

Parágrafo único.  Os pré-escolares I e II deverão funcionar, em colaboração com a Secretaria de 

Educação do Estado de Minas Gerais, na Escola Estadual Profª. Helena Carneiro, Escola Estadual Profª. 

Lourdes Castilho de Freitas, Escola Estadual Cel. Artur Tibúrcio e Escola Estadual Presidente Roosevelt 

e o pré-escolar multisseriado na Escola Municipal Sertão dos Martins. 

 

Art. 2º  As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de janeiro de 

1994. 

 

Art. 4º  Revogam-se as disposições contrárias. 

 

Passa quatro, 26 de setembro de 1994. 

 

Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Secretário Municipal de Administração 

 

       

 


